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PP~ ~rk ~~do ~adek 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 028/99 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO ART. 93 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e seu Presidente promulga a seguinte 

EMENDA À LEI ORGÂNICA 

" Art. 1 º - Fica revogado o Art. 93 da Lei Orgânica Municipal de 
Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo. 

Parágrafo Único- Renumeram-se automaticamente os demais artigos 
remanescentes. 

Art. 2°- Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Revogafu-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, 30 de 
setembro de 1999. 

~, 
MARINO DALBO 
Prefeito Municipal 

Av. José Crilo, 426 - CEP 29.370-000 - Fone/Fax: (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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P/J~~de~~~~~ 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 028/99 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Temos a satisfação de submeter a apreciação desta Casa de Leis o incluso 
Projeto de Lei nº 028/99, que dispõe sobre Revogação do Artigo 93 da lei Orgânica do 
Município de Conceição do Castelo e dá outras providências. 

Como já é do conhecimento dos senhores de que o Artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município assegura aos servidores o direito a assistência médico-hospitalar, 
odontológica, transporte e medicamentos, oferecidos pela prefeitura através de seu 
hospital, hospitais conveniados, ou mediante pagamento das despesas em casos especiais, 
inclusive com assistência jurídica, conforme planos e programas de previdência social, nos 
termos da Lei. 

Os senhores mais do que ninguém são sabedores da situação por que passa 
nosso município e com a atual redação do Artigo 93 da Lei Orgânica o município não tem 
condições de arcar com tamanhas despesas que ultimamente têm chegado ao executivo 
solicitando ressarcimento. 

Assim sendo contamos mais uma vez com o bom senso dos senhores. 
Esperamos que apreciem o referido projeto e contamos com sua aprovação. 

Atenciosamente 

~ 
MARINO DALBÓ 
Prefeito Municipal 

Av. José Crilo, 426 - CEP 29.370-000 - Fone/Fax: (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 


